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"Dispõe sobre a concessão administrativa 

de espaços públicos, especialmente praças do 

Município de Iturama, para ocupação e utilização por 
equipamentos do tipo  Food  truck/trailer e para a 
posterior construção de quiosques destinados 

formação de praças de alimentação e ao fomento do 
lazer, e  di  outras providências." 

A Camara Municipal de Iturama,  decreta:  

Art.  1° Fica autorizada, pelo Município de Iturama-MG, a concessão de espaços 
públicos para ocupação e utilização por equipamentos do tipo  food  truck/trailer, 
visando em momento oportuno para a Administração, à construção de quiosques 
destinados à formação de pragas de alimentação para incentivo ao lazer.  

Art.  2° Os espaços públicos objeto desta concessão compreendem, especialmente, 
as praças municipais, consideradas bens de uso comum do povo, cuja utilização  
sera  autorizada mediante prévia licitação, a ser realizada na modalidade que melhor 
atenda ao interesse do Poder Executivo, nos termos da legislação vigente. 

I- A concessão administrativa será realizada pelo Poder Executivo, onde 
estabelecerá as diretrizes, e implementação do processo licitatário, que seja mais 
conveniente ao interesse do Poder Executivo. Detém esse, de discricionariedade 
para garantir a boa execução e a sustentabilidade do presente projeto. 

II- A concessão de que trata o artigo anterior visa à ocupação e à utilização de 

espaços públicos por equipamentos do tipo  Food  truck/trailer, mediante cobrança 

de taxa de ocupação a ser estabelecida em contrato administrativo, com água e 
energia inclusa. Em momento oportuno e conforme o interesse da Administração 
Pública, poderá ser autorizada a construção de quiosques, hipótese em que também 

incidirá a respectiva taxa de ocupação.  

Art.  3° 0 concessionário deverá zelar pela conservação, limpeza e manutenção do 
espaço público utilizado, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao 
patrimônio público ou a terceiros em decorrência de suas atividades. 

§ 1° 0 concessionário deverá observar as normas sanitárias, ambientais, 
urbanísticas e de posturas municipais aplicáveis à atividade exercida. 
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§ 2° A inobservância das condições estabelecidas implicará na revogação da 
concessão, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis.  

Art.  4° A fiscalização do cumprimento das condições desta Lei caberá aos órgãos 
competentes do Poder Executivo Municipal, que poderão adotar as medidas 
necessárias à garantia do interesse público. 

I — a fiscalização eventual  sera  realizada de forma periódica ou sempre que 
necessário, para verificar o cumprimento das condições estabelecidas nesta Lei e no 
contrato administrativo; 

II — a fiscalização zeladora será exercida de maneira continua, por servidor ou 
agente designado, responsável por acompanhar o uso adequado dos espaços 
públicos e comunicar eventuais irregularidades à Administração. 

Parágrafo único. A fiscalização observará o titulo executivo judicial oriundo de 

ação civil pública, cuidando para que os espaços públicos sejam utilizados de 
forma regular e adequada. 0 Município não possui interesse em causar prejuízo 
própria Administração, devendo manter a efetiva fiscalização e adotar, sempre que 
necessário, medidas imediatas voltadas à prevenção de ocupações irregulares e 

preservação do interesse público.  

Art.  5° 0 Poder Executivo poderá regulamentar esta lei no que couber, 

especialmente por decreto normativo.  

art.  6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Itur -MG, 06 de março de 2025. 
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I — DO CABIMENTO 

Oni a  
A Constituição Federal, em seu artigo 23, incisos I e IV, estabelece como competência comum --
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

I — zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 
instituições democráticas e conservar o patrimônio 
público; 

— impedir a evasão, a destruição e a 
descaracterização de obras de arte e de outros bens 
de valor histórico, artístico ou cultural. 

Dessa forma, ao disciplinar a ocupação e utilização das praças públicas por  trailers  e 
equipamentos de alimentação, o Município atua dentro de sua competência constitucional, 
uma vez que busca proteger, organizar e dar finalidade adequada ao patrimônio público, 
especialmente aos bens de uso comum do povo. 

A regulamentação proposta evita o uso desordenado e irregular desses espaços, promove a 
preservação urbana, e assegura que as praças — que frequentemente se encontram 
subutilizadas, degradadas ou sem destinação pública adequada — recebam ocupação legal, 
controlada e fiscalizada, garantindo a função social do espaço público  (art.  182 da 
Constituição); conservação e manutenção do patrimônio coletivo; uso adequado e compatível 
com o interesse público; prevenção de ocupações irregulares, que podem causar deterioração e 
conflitos sociais. 

Assim, o projeto de lei, ao autorizar e organizar a presença de  trailers  de alimentos, não apenas 
revitaliza as praças, mas também concretiza a competência constitucional do Município de 
zelar, conservar e garantir a adequada utilização dos bens públicos, cumprindo integralmente o 
comando normativo previsto no  art.  23 da Constituição Federal. 

Ademais, o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural 
local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e 
estadual. 

deixando claro que cabe ao Poder Público Municipal disciplinar o uso, a gestão e a destinação 
dos espaços públicos existentes dentro de seu território. Assim, a regulamentação referente 
instalação de  trailers  de alimentos em praças públicas se insere plenamente nessa competência, 
pois trata diretamente da organização do espaço urbano, do fomento econômico local e da 
melhoria do convívio e da utilidade social das praças, que constituem bens de uso comum do 
povo. 

Além disso, o inciso IX do mesmo artigo atribui aos Municípios a competência para promover 
a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação federal e estadual 
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pp  correspondente. Ao permitir a ocupação ordenada das praças por  trailers  de  aliment  

Município não apenas exerce a fiscalização e o controle do uso desses espaços, mas 
contribui para preservar e valorizar o patrimônio público, evitando abandono, depred 
uso irregular. A presença organizada de atividades comerciais leves e regulamentadas  gar  
maior circulação de pessoas, iluminação e dinamização social, fatores que se mostram eficazes 
na conservação preventiva do patrimônio urbano. 

Dessa maneira, o projeto encontra respaldo direto na Constituição Federal, ao tratar de matéria 
de interesse eminentemente local e ao colaborar com a proteção e valorização dos espaços 
públicos do Município, em harmonia com a atuação fiscalizatória prevista para todos os entes 
federativos. 

Neste sentido, destaca-se que a Lei n° 13.311, de 11 de julho de 2016, institui, nos termos do 
caput do  art.  182 da Constituição Federal, normas gerais para a ocupação e utilização de  Area  
pública urbana por equipamentos do tipo quiosque,  trailer,  feira e banca de jornais e revistas. 

Lei n° 13.311, de 11 de julho de 2016 

Institui, nos termos do caput do  art.  182 da 
Constituição Federal, normas gerais para a ocupação 
e utilização de  area  pública urbana por equipamentos 
urbanos do tipo 

Trata-se de legislação federal que reconhece expressamente a legitimidade da utilização 
organizada desses equipamentos em espaços públicos, desde que observados critérios de 
planejamento urbano, segurança, higiene e preservação do patrimônio público. 

Ao estabelecer diretrizes gerais, a referida lei confere aos Municípios a possibilidade e o 
respaldo jurídico necessário para regulamentar, por legislação própria, a instalação de  trailers  

de alimentação em praças públicas, respeitando as peculiaridades locais e os interesses da 
coletividade. Assim, o projeto em análise encontra suporte direto em norma federal que já 
disciplina e estimula a ocupação ordenada de áreas urbanas por atividades comerciais de 
pequeno porte, garantindo finalidade social, dinamização dos espaços e atendimento ao 

principio da função social da cidade. 

Assim, o espaço público a ser concedido pelo Município são as praças, prevista no  art.  99, 

inciso I do código civil, as quais denominam-se como bens públicos de uso comum do povo.  

Art.  99. São bens públicos: 

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, 
ruas e praças; 
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(Note ' 
Considerando que as praças pertencem ao Municipio, poderd este, conforme  art.  1 3-11/0 
código civil, realizar a concessão através de licitação na modalidade que seja /st 

conveniente ao interesse do poder executivo e os concorrentes participarão em igualdad 21pin  
processo licitatório, conforme  art.  5° da lei 14.133/2021, salvo, caso haja dispensa ou--
inexigibilidade.  

Art.  103. 0 uso comum dos bens públicos pode ser gratuito 

ou retribuído, conforme for estabelecido legalmente pela 
entidade a cuja administração pertencerem.  

Art.  5° Na aplicação desta Lei, serão observados os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança 
jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como 
as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de 
setembro de 1942  (Lei de Introdução ás Normas do 
Direito Brasileiro). 

0 lazer é um direito social, previsto no  art.  6° da Constituição Federal de 1988:  

Art.  6° São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção 
maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, 	na 	forma 	desta 

Constituição. 	(Redação dada pela Emenda 

Constitucional n°90, de 2015)   

Considerando o lazer inerente ao ser humano na esfera social. Entretanto, o conteúdo do 

presente projeto, visa à implementação desse direito conforme o anseio da populaçdó 
\, 

ituramense. 

Ademais, a própria Lei Orgânica do Município garante legalidade na aplicação deste projeto, 

conforme  art.  112 e 113 da LOA. 

Vejamos: 

EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

DE ITURAMA N° 45/2025 

"Art.112. São proibidas a doação ou venda de 

qualquer fração dos parques, praças, jardins ou 

largos públicos."(NR) 
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Art.  113 § 2°. A concessão administrativa d bens 
públicos de uso comum poderá ser outorgad 	a 
finalidades escolares, de assistência sociar n't   
turísticas, de comercialização de alimentos, e, 
especialmente, para aquelas que, diante do 
interesse público ou coletivo, justifiquem a 

concessão, mediante autorização legislativa(NR). 

§ 5°. A concessão administrativa de uso de pragas 
para a finalidade de comercialização de 
alimentos, sempre será feita por prazo 
determinado, podendo ser prorrogado, e mediante 
pagamento de taxa, devendo o município 
regulamentar por lei própria". 

—  DO INTERESSE PÚBLICO 

0 presente projeto de lei atende de forma direta e inequívoca ao interesse público, na medida em 
que visa à ordenação, valorização e adequada utilização das praças públicas do Município, bens de 
uso comum do povo, promovendo sua função social, conforme preceitua o  art.  182 da Constituição 
Federal. 

A regulamentação da instalação de  trailers  de alimentação em praças públicas proporciona 
ocupação legal, controlada e fiscalizada desses espaços, evitando o abandono, a degradação e a 
utilização irregular, fenômenos que comprometem a segurança, a conservação do patrimônio 
público e o convívio social. Ao contrário, a presença organizada de atividades comerciais de 
pequeno porte favorece a revitaliza* urbana, o aumento da circulação de pessoas, a melhoria da 
iluminação e a promoção da sensação de segurança, elementos essenciais para a preservação 
preventiva dos bens públicos. 

Sob a perspectiva social, o projeto contribui para a efetivação do direito fundamental ao lazer, 
previsto no  art.  6° da Constituição Federal, ao estimular a utilização dos praças como espaços d 
convivência, recreação e integração comunitária, em consonância com os anseios da população 
ituramense. A oferta de serviços de alimentação em ambientes públicos amplia o uso desses locais, 
tornando-os mais atrativos e acessíveis à coletividade. 

No aspecto econômico, a proposta fomenta o desenvolvimento econômico local, incentivando o 
empreendedorismo, especialmente de pequenos comerciantes e trabalhadores autônomos, gerando 
renda e oportunidades de trabalho, sem descaracterizar a natureza pública das praças. Trata-se de 
atividade compatível com o interesse coletivo, de baixo impacto urbano e plenamente ajustada 
dinâmica social do Município. 

Além disso, o projeto assegura a observância dos princípios da Administração Pública, uma vez 
que a concessão administrativa de uso das praças  sera  realizada por prazo determinado, mediante 
procedimento licitatório, pagamento de taxa e critérios objetivos, garantindo isonomia, 
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transparência, impessoalidade e supremacia do interesse público, nos termos da Lei n° 14.13 
e da Lei Orgânica Municipal. 
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Por fim, a iniciativa encontra respaldo expresso na Lei Orgânica do Município, que autoriZim 
concessão administrativa de bens públicos de uso comum para a finalidade de comercialização de 
alimentos, desde que haja autorização legislativa e regulamentação especifica, exatamente o que se 
pretende com o presente projeto. 

Dessa forma, resta evidente que a proposta não atende a interesses particulares, mas sim ao 
interesse público primário, ao promover a revitalização das praças, a preservação do patrimônio 
público, o fortalecimento da economia local, a ampliação do lazer e a melhoria da qualidade de vida 
da população, cumprindo integralmente sua finalidade social e constitucional. 
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